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PROJETO DE LEI N.º 4.726, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 707/2021 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, para excluir da base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores 
repassados pelas sociedades cooperativas de prestação de serviços de 
representação comercial aos cooperados pessoas físicas referentes a 
serviços por eles prestados em nome da cooperativa. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Altera a Lei nº 11.051, de 29 de dezembro
de 2004, para excluir da base de cálculo da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
os  valores  repassados  pelas  sociedades
cooperativas  de  prestação  de  serviços  de
representação  comercial  aos  cooperados
pessoas físicas referentes a serviços por eles
prestados em nome da cooperativa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 30-C:

“Art. 30-C. As cooperativas de prestação de serviços de representação
comercial  poderão  excluir  da  base  de  cálculo  da  Contribuição  para  o
PIS/Pasep e da Cofins os valores repassados aos associados pessoas físicas
decorrentes de serviços por eles prestados em nome da cooperativa.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022, produzindo efeitos até

31 de dezembro de 2026.

Senado Federal, em 1º de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o desconto de crédito na 

apuração da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL e da Contribuição para o 

PIS/PASEP e COFINS não cumulativas e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte rodoviário de 

cargas, na apuração dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir 

da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 2001, e demais 

normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de infra-estrutura. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi, bem como aquelas cujos cooperados se 

dediquem a serviços relacionados a atividades culturais, de música, de cinema, de letras, de 

artes cênicas (teatro, dança, circo) e de artes plásticas, poderão excluir da base de cálculo da 

contribuição para PIS/Pasep e Cofins: (“Caput do artigo acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

I - os valores repassados aos associados pessoas físicas decorrentes de serviços 

por eles prestados em nome da cooperativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

II - as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a associados, quando 

adquiridos de pessoas físicas não associadas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

III - as receitas financeiras decorrentes de repasses de empréstimos a associados, 

contraídos de instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

Parágrafo único. Na hipótese de utilização de uma ou mais das exclusões referidas 

no caput, a cooperativa ficará também sujeita à incidência da contribuição para o PIS/Pasep, 

determinada em conformidade com o disposto no art. 13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 

24 de agosto de 2001. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou 

não em dívida ativa, bem como anistiados os respectivos encargos legais, multas e juros de 

mora quando relacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para o PIS/Pasep 

sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases de cálculo nos termos do art. 30-A desta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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Lei das associações civis e das sociedades cooperativas referidas no art. 30-A desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014) 

 

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, a assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de 

autarquias federais, desde que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do 

Setor Público na data da publicação desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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